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Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

LEI Nº 4.914 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre    o    Plano    de    Cargos, 

Carreiras    e Vencimentos    dos    Servidores    

Públicos    da    Câmara Municipal de Nova 

Iguaçu – RJ e dá outras providências. 
 

 

 

Autoria: Mesa Diretora 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º. O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Câmara Municipal de Nova 

Iguaçu terá como princípios básicos a qualificação, a dedicação e  a  valorização  dos  servidores  

públicos  efetivos,  assegurando-lhes,  em observância aos princípios constitucionais: 

I – racionalização da estrutura de cargos e carreiras; 

II – legalidade e segurança jurídica; 

III – reconhecimento e  valorização do  servidor pelos  serviços  prestados, pelo 

conhecimento adquirido e pelo desempenho profissional; 

IV – estímulo ao desenvolvimento profissional e à qualificação funcional; 

V – desenvolvimento  de  políticas  de  qualificação  e  desenvolvimento profissional,  em  

face  de  dados  objetivos,  extraídos  de  seu  Quadro Funcional; 

VI – identificação  de  pontos  fortes  e fracos  do  Quadro  Funcional  da Câmara   

Municipal,   com   o   objetivo   de   proposição   de   políticas   de reconhecimento,   desenvolvimento   

e   requalificação   do   seu   Quadro Funcional; 

VII – mobilidade,  nos  limites  legais  vigentes, com os diversos ambientes 

organizacionais da Administração da Câmara Municipal, a fim de permitir à prestação de serviços 

públicos de excelência a população; 
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VIII – adoção de medidas instrumentais de gerenciamento de política de pessoal 

integrados ao planejamento estratégico da Câmara Municipal. 

§1º.  O  Presente  Plano  de  Cargos,  Carreiras  e  Vencimentos  é aplicável apenas  aos  

servidores  efetivos  da  Câmara  Municipal  de  Nova  Iguaçu, incluídos os designados em função de 

confiança ou nomeados em cargos em  comissão,   seja  na   estrutura   administrativa  ou   no 

gabinete  dos vereadores, quando a disposição destes. 

§2º. Os cargos em comissão e funções de confiança são disciplinados pela legislação  

regente  da  estrutura  organizacional  da  Câmara  de  Nova  de Iguaçu. 

Art. 2º. Para os fins desta Lei, considera-se: 

I – Carreira:  estrutura  de  desenvolvimento  funcional  no  âmbito  do  cargo efetivo   do   

qual   o   servidor   é   titular,   operacionalizada   por   meio   de Progressão Vertical e Horizontal; 

II – Cargo: unidade laborativa com denominação própria e número certo, que implica o 

desempenho, pelo seu titular, de conjunto de atribuições e responsabilidades, disciplinadas pelo 

regime estatutário e por este plano de cargos e salários; 

III – Cargo amplo: unidade laborativa com denominação própria e número certo,  que  

implica  o  desempenho, pelo  seu  titular,  de  conjunto  de atribuições     e     responsabilidades     

genéricas,     mas     passível     de operacionalização em atribuições especializadas, definidas de 

acordo com perfil;  

IV – Cargo em Comissão: unidade laborativa com denominação própria e número certo, 

que implica o desempenho, pelo seu titular, de conjunto de atribuições  e  responsabilidades  de  

direção,  chefia  ou  assessoramento, provido  por  livre  nomeação,  nos  termos  do  art.  37,  V,  da  

Constituição Federal; 

V – Carreira: estrutura de desenvolvimento funcional no âmbito do cargo efetivo   do   

qual   o   servidor   é   titular,   operacionalizada   por   meio   de Progressão Vertical e Horizontal; 

VI – Enquadramento: ato de posicionamento de servidor efetivo em novo padrão  

vencimental,  em  razão  da  implantação  do  Plano  de  Cargos, Carreiras  e  Vencimentos  ou  em  

decorrência  de  processo  de  evolução funcional; 

VII – Evolução   Funcional:   movimento   de   evolução    na   carreira correspondente a  

seu cargo efetivo, pelo  servidor,  no contexto  do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos; 

VIII – Função de Confiança: unidade laborativa com denominação própria e número 

certo, que implica o desempenho, pelo seu titular, de conjunto de atribuições e responsabilidades 

de direção, chefia ou assessoramento, provido por meio de designação de cargo efetivo,  nos termos 

do art. 37, V, da Constituição Federal; 

IX – Grupo  ocupacional:  conjunto  de  cargos  públicos  com  atribuições ocupacionais   

de   complexidade   semelhante,   para   fins   de   evolução funcional,  definidos  em  ato  normativo  

que  regulamenta  a  Avaliação  de Desempenho; 

X – Interstício: Lapso de tempo estabelecido como o mínimo  necessário para que o 

servidor se habilite ao processo de evolução funcional; 



3 

 

XI – Membro  de  Poder:  integrante  do  Quadro  Funcional  da  Câmara Municipal   de   

Nova   Iguaçu,   responsável   pelo   exercício   de   função jurisdicional, passível de reconhecimento 

como membro de Poder; 

XII – Massa   vencimental:   soma   do   vencimento-base   mensal   dos servidores que 

titularizam cargos do mesmo grupo ocupacional; 

XIII – Padrão  Vencimental:  conjunto  de  algarismos  que identifica  os vencimentos  dos  

servidores,  o  Nível  e  Grau,  indicando  o  valor  do vencimento-base dos servidores que titularizam 

cargos do mesmo grupo ocupacional, formado por: 

a) Grupo: o conjunto de cargos públicos  vinculado a  uma mesma tabela de vencimento, 

representado por algarismos arábicos; 

b)  Nível:  indicativo,  representado  por  algarismos  romanos,  de  cada posição vertical 

na Carreira em que o servidor poderá estar enquadrado, segundo critérios de desempenho. 

c) Grau: indicativo, representado por letras, de cada posição horizontal na Carreira em 

que o servidor poderá estar enquadrado, segundo critérios de desempenho; 

XIV – Perfil: unidade laborativa especializada, atrelada a cargo amplo, que implica  o  

desempenho,  pelo  seu  titular,  de  conjunto  de  atribuições  e responsabilidades  específicas  

derivadas  das  atribuições  genéricas  do cargo amplo; 

XV – Progressão Horizontal: passagem do servidor de um Grau para outro, 

imediatamente  superior,  na  Tabela  de  Vencimentos  correspondente  ao cargo;  

XVI – Progressão Vertical: passagem do servidor de um Nível para outro, imediatamente  

superior,  na  Tabela  de  Vencimentos  correspondente  ao cargo; 

XVII – Remuneração:  retribuição  pecuniária  devida  ao  servidor  pelo exercício  do  

cargo  ou  função  de  confiança,  composto  pelo  vencimento-base, acrescida das demais vantagens 

pessoais; 

XVIII – Subsídio: rubrica vencimental em parcela única, à qual se veda o acréscimo de 

novas vantagens remuneratórias, à exceção das de cunho pessoal ou autorizadas legalmente; 

XIX – Vencimento-base:  retribuição  pecuniária  devida  ao  servidor  pelo exercício de 

cargo, de acordo com o Nível e Grau correspondente; 

XX – Sobra:  montante  residual  decorrente  da  não  utilização  plena  dos recursos  

disponíveis  para  a  Progressão  Vertical  e/ou  Horizontal,  em  um dado ano, ocasionada pela não 

evolução plena de grupo ocupacional; 

 

CAPÍTULO IIDISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 

Da Composição dos Quadros de Cargos 

 

Art. 3º. O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos abrange os cargos públicos que 

integram a estrutura funcional da Câmara Municipal de Nova Iguaçu. 
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§1º.Os   quadros   de   cargos,   com   as   respectivas   denominações, quantitativos, 

jornadas de trabalho, tabelas de vencimentos e requisitos de ingresso constam do Anexo I. 

§2º.A  exigência  de  registro  profissional  será,  respeitado  o  disposto  nos Anexos I e 

II, especificada em edital de concurso, conforme as atribuições do   cargo,   a   regulamentação   

profissional   e   a   oferta   de   cursos regulamentados e reconhecidos pelo Ministério da Educação. 

§3º.Os concursos públicos para provimento de cargos abrangidos por esta Lei são 

voltados a suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nova Iguaçu,  podendo  exigir  

conhecimentos,  competências  ou  habilitações específicas, além dos requisitos mínimos definidos 

no Anexo I. 

§4º. Para os fins dos parágrafos anteriores, o edital poderá destinar vagas por 

conhecimentos, habilitações ou títulos específicos, segundo exigência definida por perfil específico 

de cargo amplo.  

§5º. A aprovação em  vaga  na forma dos parágrafos anteriores  não gera direito do 

servidor de permanecer no órgão, lotação ou perfil específico.  

Art.  4º.  Os  servidores  regidos  por  esta  Lei  estão  atrelados  à  estrutura administrativa  

da  Câmara  Municipal  de  Nova  Iguaçu,  sendo  vedado  o desempenho  de  funções  afetas  ao  seu  

cargo  de  origem  no  âmbito  dos gabinetes parlamentares.  

§1º.  A  proibição  constante  do  caput  não  se  aplica  àqueles  servidores efetivos  que  

venham  a  ser  nomeados  em  cargos  em  comissão  que integram a estrutura dos gabinetes 

parlamentares.  

§2º.  Os  servidores  efetivos  que desempenharem  funções  nos  gabinetes 

parlamentares estarão impossibilitados de progredir na carreira, enquanto estiverem   

desempenhando   suas   funções   no   âmbito   de   gabinete parlamentar, salvo se cumprirem as 

exigências necessárias a progressão e  tiverem  atestado  as  referidas  condições,  em  formulário  

próprio  e devidamente assinado pelo responsável do gabinete. 

Art.5º. O  cargo  de  Procurador  da  Câmara  Municipal  de  Nova  Iguaçu  é disciplinado  

pela  Lei  Orgânica  da  Procuradoria  Geral  do  Município,  Lei Complementar  n.º12/2005, bem 

como por  suas alterações,  sendo  iguais seus direitos e deveres, observado o constante da EC 

41/2003 que alterou o inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal. 

 

Seção II 

Do Ingresso e das Atribuições 

 

Art.  6º.  Os  cargos  previstos  nesta  Lei  são  providos  exclusivamente  por concurso  

público  de  provas  ou  de  provas  e  títulos  e  seu  ingresso  se  dá sempre no Nível e Grau iniciais 

do cargo. Parágrafo    único. Edital    do    concurso    público    poderá    atribuir especificações  à  

prova  de  ingresso,  de  acordo  com  a  natureza  e  as atribuições do cargo.  
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Art. 7º. As atribuições dos cargos são as constantes do Anexo II desta Lei, e   

correspondem   à   descrição   sumária   do   conjunto   de   tarefas   e responsabilidades  cometidas  

ao  servidor  público  em  razão  do  cargo  em que esteja investido.  

Parágrafo único. O Edital do concurso público, bem como Resolução da CMNI, poderá 

complementar e pormenorizar as atribuições constantes do Anexo  II  desta  Lei,  desde  que  em  

conformidade  com  a  natureza  das atribuições gerais previstas. 

 

Seção III 

Da Remuneração 

 

Art. 8º. O servidor efetivo será remunerado de acordo com a Tabela de Vencimentos 

constante do Anexo III, conforme o seu Padrão e jornada de trabalho, salvo o cargo de procurador 

que seguirá o disposto no artigo 5.º desta Lei. 

Art.9º.  Além  dos  direitos  e  vantagens  constantes  do  Estatuto  dos Funcionários  

Públicos  do  Município  de  Nova  Iguaçu –RJ,  o  servidor efetivo  da  Câmara  Municipal  terá  direito  

a  auxílio-transporte,  auxílio-alimentação  e  auxílio-saúde,  que  serão  regulamentados  por  meio  

de Resolução específica, no prazo máximo de 12 (doze) meses a contar da entrada em vigor desta 

lei.  

§1º. Poderá o servidor receber, além de seus vencimentos, toda e qualquer vantagem 

fixada por lei ou prevista no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Nova Iguaçu –RJ.  

§2º. Os adicionais recebidos pelos servidores serão calculados sobre o vencimento-base. 

§3º. Fica respeitado o direito adquirido do servidor em face de vantagens 

remuneratórias  previamente,  concedidas  e  adquiridas  em  consonância com a legislação regente.  

Art. 10. A maior remuneração, a qualquer título, atribuída aos servidores, obedece ao 

disposto estritamente no art. 37, XI da Constituição Federal.  

 

Seção IV 

Da Jornada 

 

Art. 11. A jornada padrão de trabalho é de 40 (quarenta) horas semanais. 

§1º. Excetua-se da jornada  padrão o cargo de telefonista, que possui jornada de 

trabalho de 30 (trinta) horas semanais, em respeito à legislação de regência e edital de concurso 

público. 

§2º. A Administração Pública Municipal poderá, a seu critério e com o consentimento  

do  servidor  público,  com  vistas  a  atender  o  interesse público,  reduzir  a  jornada  de  trabalho,  

com  redução  proporcional  de vencimentos e ou crescê-la com o devido pagamento de horas 

extras, respeitado os limites mínimos e máximos previstos na constituição e ou legislação própria. 
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§3º.  Na  hipótese  de  redução  de  jornada  de  trabalho,  e  excedendo  o servidor  a  

referida  carga  horária,  fará  jus  à  hora  extraordinária,  nos percentuais e regras definidas no 

estatuto dos funcionários do município.  

 

CAPÍTULO III 

DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art.  12. A  Evolução  Funcional  nos  cargos  do  Quadro  Geral  ocorrerá  por meio das 

seguintes modalidades: 

I – Progressão Vertical; e 

II – Progressão Horizontal. 

Parágrafo  único.  Os  processos  de  Evolução  Funcional  ocorrerão  em intervalos 

regulares de 12 (doze) meses, tendo seus efeitos financeiros em abril de cada exercício, 

beneficiando os servidores habilitados.  

Art. 13. A Evolução Funcional somente se dará de acordo com a previsão orçamentária 

de cada  ano,  que  deverá assegurar, anualmente, recursos suficientes para viabilizar: 

 I – Progressão  Vertical  de  até  100  (cem  por  cento)  dos  servidores  do quadro, a 

cada processo; 

II – Progressão Horizontal de até 100 (cem por cento) dos servidores do quadro, a cada 

processo.  

§ 1º. Os percentuais previstos  nos  incisos  I e II poderão variar conforme disponibilidade 

orçamentária. 

§2º. A distribuição dos recursos previstos em orçamento para a Evolução Funcional dos 

servidores do Quadro Geral será realizada de acordo com a  massa  vencimental  de  cada  grupo  

ocupacional,  sempre  partindo  do menor para o maior valor na escala vencimental. 

§3ºEventuais   sobras   da   Progressão   Vertical   serão   utilizadas   na Progressão 

Horizontal do Grupo Ocupacional correspondente. 

§4º. Sobras apuradas após a aplicação do parágrafo anterior poderão ser utilizadas, 

proporcionalmente, na Evolução Funcional dos demais grupos ocupacionais. 

§5º.O servidor habilitado para a evolução funcional poderá optar por não evoluir em sua 

carreira funcional, devendo formalizar por escrito a sua negativa à área responsável pela gestão de 

pessoas. 

Art. 14. O interstício mínimo exigido na Evolução Funcional: 

I – será de 03 (três) anos; 

II – será contado em anos, compreendendo o período entre Janeiro e Dezembro; 
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III – considerará apenas os anos em que o servidor tenha trabalhado por, no mínimo, 09 

(nove) meses, ininterruptos ou não; 

IV – considerará apenas os dias efetivamente trabalhados e o período de gozo 

concernente a: 

a) férias; 

b) licença-gestante, adotante e paternidade; 

c) até 02 (dois) meses iniciais de ausência decorrente de licença para tratamento de 

saúde ou em razão de doença ocupacional ou acidente de trabalho. 

d) afastamento decorrente de doença infectocontagiosa ou por motivo de intervenção 

cirúrgica ou médica de ordem emergencial, que resulte em período de internação ou tratamento 

intensivo; 

e) ausência decorrente de serviços obrigatórios definidos em Lei; 

f) da licença prêmio. 

§1º. Nos casos de licenças e afastamentos descritos acima, a Avaliação de Desempenho 

recairá somente sobre o período trabalhado, observado o contido no inciso III.  

§2º. Não prejudica a contagem de tempo para os interstícios necessários à  Evolução  

Funcional  a  nomeação  para cargo  em  comissão  ou  a designação  para  função  de  confiança,  

inclusive  no  gabinete  dos vereadores. 

 

Seção II 

Da Progressão Vertical 

 

Art.15. A  Progressão  Vertical  é  a  passagem  de  um  Nível  para  outro, imediatamente  

superior,  mantido  o  Grau,  mediante Avaliação  de Desempenho e Qualificação. 

Art.   16.   Está   habilitado   à   Progressão   Vertical   o   servidor   que, cumulativamente: 

I – tiver adquirido estabilidade no cargo; 

II – houver  exercido  as  atribuições  do  cargo  pelo  interstício  de  03  (três) anos no 

Grau e Nível em que se encontra; 

III – não  tiver  contra  si,  no  período  do  interstício,  decisão  administrativa transitada  

em  julgado  com  aplicação  de  pena  disciplinar,  qualquer  que seja; 

IV – obtiver 02 (dois) desempenhos superiores à média, consideradas as 03 (três) últimas 

Avaliações de Desempenho; 

V – não  possuir,  durante  o  interstício  15  (quinze)  ou  mais  ausências, limitadas a no 

máximo, 05 (cinco) ausências por ano; 

VI – houver  obtido  qualificação  profissional,  seguindo  as  exigências dispostas no 

Anexo V e observado o disposto no art. 14. 

§1º. Para fins do inciso V deste artigo, são consideradas ausências: 
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 I – Falta  justificada:  ausência  em  caso  de  necessidade  ou  força  maior, mediante  

requerimento  fundamentado  do  servidor  e  validação  do  seu chefe imediato; 

II – Falta  injustificada:  ausência  sem  apresentação  de  requerimento  ou caso o 

requerimento apresentado pelo servidor não tenha sido aceito pelo chefe imediato, em razão da 

impertinência das justificativas apresentadas; 

III – Atrasos  ou   saídas  antecipadas:  atrasos  e   saídas  antecipadas superiores  a  15  

(quinze)  minutos,  cujo  somatório  totalize  uma  jornada diária; 

IV – Licença por motivo de doença em pessoa da família; 

V – Licença por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 

VI – Licença para tratar de interesse particular; 

VII – período  superior  a  02  (dois)  meses  em  razão  de  licença  para tratamento de 

saúde do servidor ou decorrente de doença ocupacional. 

§2º. A média a que se refere o inciso IV do caput deste artigo é obtida a partir   da   soma  

das  pontuações  obtidas   na  Avaliação  Periódica   de Desempenho, em cada Grupo Ocupacional, 

não podendo ser inferior a 70 (setenta) pontos.  

§3º. Excluem-se, de ausência, para fins do inciso V do caput deste artigo, o período: 

I – das férias; 

II – da licença gestantes, adotante e paternidade; 

III – de até 02 (dois) meses iniciais de ausência decorrente de licença para tratamento 

de saúde ou por motivo de doença em pessoa da família; 

IV – decorrente  de  convocação  para serviços  obrigatórios  definidos  por legislação 

específica; 

V – decorrente de ausência em razão de doença infectocontagiosa ou por motivo  de  

intervenção  cirúrgica  ou  médica  de  ordem  emergencial,  que resulte em período de internação 

ou tratamento intensivo; 

VI –  da licença prêmio. 

Art. 17. A Qualificação exigida para a Progressão Vertical, conforme o Anexo V pode ser 

obtida mediante: 

I – Graduação; 

II – Titulação; 

III –  Capacitação. 

§1º. A Qualificação deve ser prioritariamente pertinente às atribuições do cargo,  exceto 

nos casos de Graduação de Nível Fundamental e Nível Médio. 

§2º. A Graduação e a Titulação: 

I – devem ser reconhecidas pelo Ministério da Educação; 

II – devem ter validade indeterminada para os fins desta Lei; 
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III – não podem ser utilizadas mais de uma vez para fins de Evolução Funcional; 

IV – não podem ter sido utilizadas como requisito de ingresso no cargo ou em processos 

de evolução na carreira previstos em legislação anterior. 

§3º. A Capacitação: 

I – deve ser chancelada pela unidade organizacional responsável pela gestão de carreiras 

da Câmara antes do início do curso inerente ao cargo, ou pela Comissão de Gestão de Carreiras após 

o término do curso que tenha sido iniciado antes, ou até 06 (seis) meses após a publicação desta 

Lei; 

II – deve ser utilizada em no máximo 05 (cinco) anos, contados da data do certificado de 

conclusão até a data de 31 de dezembro do ano anterior àquele em que for feita a avaliação; 

III – pode ser obtida mediante a somatória de cargas horárias de cursos de capacitação, 

respeitadas a carga horária mínima de 04 (quatro) horas, por curso, independentemente do 

requisito de ingresso para o cargo; 

IV – pode ser obtida por meio decursos ou treinamentos custeados pela Câmara 

Municipal; 

V – não  pode  ser  utilizada  mais  de  uma  vez  para  fins  de  Evolução Funcional; 

VI – não pode ter sido utilizada, anteriormente à publicação desta Lei, para fins de 

concessão de vantagem remuneratória. 

§4º. O servidor deve apresentar os respectivos certificados de conclusão, com a 

indicação das horas de curso concluídas e histórico ou programação do curso. 

§5º. O servidor que se habilitar à Progressão Vertical e não se beneficiar da  mesma  por  

inexistência  de  disponibilidade  orçamentária  e  financeira poderá optar em concorrer na 

Progressão Horizontal. 

Art.  18. Os  servidores  integrantes  de  cargos  de  nível  superior  poderão utilizar 

formação de nível superior diversa à utilizada em seu concurso de ingresso, para fins de habilitação 

vertical. 

Parágrafo único. A qualificação obtida em conformidade com este artigo deve ser 

pertinente às atribuições do cargo. 

 

Seção III 

Da Progressão Horizontal 

 

Art. 19. A Progressão Horizontal  é a passagem de  um  Grau para outro, imediatamente  

superior,  dentro  do  mesmo  Nível,  mediante  classificação no processo de Avaliação de 

Desempenho. 

Art.  20. Está  habilitado  à  Progressão  Horizontal  o  servidor  do  Quadro Geral que: 

I – tiver adquirido estabilidade no cargo; 



10 

 

II – houver  exercido as  atribuições  do  cargo  pelo  interstício  de  03  (três) anos no 

Grau e Nível em que se encontra; 

III – não  tiver  contra  si,  no  período  de  interstício,  decisão  administrativa transitada  

em  julgado  com  aplicação  de  pena  disciplinar,  qualquer  que seja;  

IV – obtiver   02   (dois)   desempenhos   superiores   à   média   do   Grupo Ocupacional 

a que pertence, consideradas as 03 (três) últimas Avaliações de Desempenho; 

V – não  possuir,  durante  o  interstício,  15  (quinze)  ou  mais  ausências, limitadas a, 

no máximo, 05 (cinco) ausências por ano; 

§ 1º. A média a que se refere o inciso IV do caput deste artigo é extraída a  partir  da  

soma  das  pontuações  obtidas  na  Avaliação  Periódica  de Desempenho ou na Avaliação Especial 

de Desempenho, em cada Grupo Ocupacional, não podendo ser inferior a70 (setenta) pontos. 

§ 2º. Para fins do inciso V deste artigo são consideradas ausências: 

I – Falta  justificada:  ausência  em  caso  de  necessidade  ou  força  maior, mediante  

requerimento  fundamentado  do  servidor  e  validação  do  seu chefe imediato; 

II – Falta  injustificada:  ausência  sem  apresentação  de  requerimento  ou caso o 

requerimento apresentado pelo servidor não tenha sido aceito pelo chefe imediato, em razão da 

impertinência das justificativas apresentadas; 

III – Atrasos  ou   saídas  antecipadas:  atrasos  e   saídas  antecipadas superiores  a  15  

(quinze)  minutos,  cujo  somatório  totalize  uma  jornada diária; 

IV – Licença por motivo de doença em pessoa da família; 

V –  Licença por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 

VI – Licença para tratar de interesse particular; 

VII – período  superior  a  02  (dois)  meses  em  razão  de  licença  para tratamento de 

saúde do servidor ou decorrente de doença ocupacional. 

§ 3º. Excluem-se do conceito de ausência, para fins do inciso V do caput deste artigo, o 

período: 

I – das férias; 

II – da licença gestantes, adotante e paternidade; 

III – de até 02 (dois) meses iniciais de ausência decorrente de licença para tratamento 

de saúde ou por motivo de doença em pessoa da família; 

IV – decorrente  de  convocação  para  serviços  obrigatórios definidos  por legislação 

específica; 

V – decorrente de ausência em razão de doença infectocontagiosa ou por motivo  de  

intervenção  cirúrgica  ou  médica  de  ordem  emergencial,  que resulte em período de internação 

ou tratamento intensivo; 

VI – da licença prêmio. 
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CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

Seção I 

Modalidades de Avaliação de Desempenho 

 

Art.   21.   O   Processo   de   Evolução   Funcional   será   operacionalizado mediante 

Sistema de Avaliação de Desempenho, que tem como finalidade aprimorar  os  métodos  de  gestão,  

valorizar  o  servidor  e  melhorar  a qualidade e eficiência da Câmara Municipal de Nova Iguaçu –

CMNI.  

§1º.O Sistema de Avaliação de Desempenho é composto por: 

 I – Avaliação Especial de Desempenho, utilizada para fins de aquisição de estabilidade  

no  serviço  público,  conforme  o  art.  41,  §4º  da  Constituição Federal, e para fins de primeira 

Evolução Funcional; 

II – Avaliação  Periódica  de  Desempenho,  utilizada  anualmente  para  fins de Evolução 

Funcional. 

§2º. O   servidor  considerado  apto,   uma   vez  encerrado   seu  estágio probatório,  

estará  habilitado  a  concorrer  à  sua  primeira  progressão funcional, utilizando a média decorrente 

das últimas 02 (duas) avaliações especiais de desempenho.  

§3°. Os  servidores  serão  classificados,  por  grupo  ocupacional,  em  lista para  seleção  

daqueles  que  irão  progredir,  considerando  a  média  das pontuações obtidas nas Avaliações de 

Desempenho. 

§4°. Em    caso    de    empate    será    contemplado    o    servidor    que, sucessivamente: 

I – esteja  há  mais  tempo  sem  ter  obtido  uma  Progressão  Horizontal  ou Vertical; 

II – tenha  obtido a maior  pontuação  na Avaliação de Desempenho mais recente; 

III – contabilizar maior tempo de efetivo exercício no cargo. 

§5°. As Avaliações  de Desempenho  serão aplicadas  aos ocupantes dos cargos de 

carreira, mesmo que esteja exercendo função de confiança ou cargo em comissão. 

§6°. Na  hipótese do parágrafo anterior, o  servidor  nomeado para ocupar cargo em 

comissão ou designado para função de confiança será avaliado de acordo com as atribuições do 

cargo ou função que esteja exercendo ou que tenha exercido por mais tempo durante o período 

avaliado. 

Art. 22.O Sistema de Avaliação de Desempenho será regulamentado por ato normativo 

específico, no prazo de 12 (doze) meses a contar da entrada em vigor desta lei. 
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Seção II 

Das Comissões integrantes do Sistema de Avaliação de Desempenho 

 

Art. 23. Integram o Sistema de Avaliação de Desempenho: 

I –Comissão Especial de Avaliação de Desempenho: colegiado composto por 03 (três) 

servidores, responsável por acompanhar o período de estágio probatório e realizar a avaliação 

especial de desempenho; 

II –Comissão de Gestão de Carreiras: colegiado composto por 03 (três) servidores,  

responsáveis  por  acompanhar  o  processo  de  evolução funcional. 

Parágrafo  único.  Resolução  específica  disciplinará  a  composição  e atuação  das  

Comissões  integrantes  do  Sistema  de  Avaliação  de Desempenho, observado o estipulado no 

artigo 22 caput. 

 

Seção III 

Da Comissão de Gestão de Carreiras 

 

Art. 24. Fica criada a Comissão de Gestão de Carreiras, composta por 03 (três) 

integrantes, dos quais: 

I – 01 (um) Analista da Câmara Municipal, responsável pela gestão de pessoas, que 

presidirá a Comissão; 

II –  01(um) servidor efetivo, indicado pelo Secretário Geral e nomeado pelo Presidente 

da Câmara; 

III – 01 (um) servidor efetivo com formação superior em Direito, indicado pelo Secretário 

Geral e nomeado pelo Presidente da Câmara. 

§  1º.  Cada  membro  integrante  possuirá  01  (um)  suplente,  a  quem competirá 

substituir  o  titular  na  impossibilidade  de  comparecimento, quando da sessão de deliberação e 

atuação da Comissão de Gestão de Carreiras. 

§ 2º. A Comissão deliberará por maioria absoluta. 

§ 3º. A Comissão de Gestão de Carreiras pode deliberar sobre os assuntos de sua 

competência sempre que estiverem presentes a totalidade de seus membros.  

§ 4º. Compete à Comissão de Gestão de Carreiras: 

I – julgar os recursos dos servidores relativos à Avaliação de Desempenho; 

II – avaliar a pertinência dos cursos de qualificação que se pretendem utilizar para fins 

de Evolução Funcional; 

III – acompanhar os processos de Evolução Funcional e de Avaliação Periódica de 

Desempenho; 
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IV – receber e avaliar petições dos servidores, cujo conteúdo diga respeito ao processo 

de avaliação; 

§ 5º. A nomeação dos servidores para compor as comissões de avaliação e outras 

comissões integrantes da Câmara Municipal de Nova Iguaçu, dada  a  natureza  dos  serviços  de  

cada  comissão  em  relação  a responsabilidade, complexidade, faz gera direito a uma gratificação 

de 10% do valor do vencimento base, sendo considerada a sua participação como ato de relevante 

e necessário serviço a ser prestado no âmbito da estrutura administrativa da Câmara Municipal.  

§ 6º. Os membros da Comissão terão mandato de 04 (quatro) anos, sendo admitida uma 

recondução, que será obrigatória para o Analista oriundo da unidade de gestão de pessoas e para o 

servidor com formação em Direito.  

§  7º. Na  hipótese  de  o  servidor  da  área  responsável  pela  gestão  de pessoas estar 

cumprindo o estágio probatório, a presidência da comissão será desempenhada pelo servidor com 

formação em Direito. 

§ 8º. Resolução específica regulamentará o processo  de indicação ou eleição do 

membro referido no inciso II do caput deste artigo. 

Art. 25. A dinâmica de processamento e de apreciação de recursos serão disciplinados  

por  ato  normativo  específico  afeto  à  regulamentação  do Sistema de Avaliação de Desempenho 

da Câmara Municipal de Nova Iguaçu. 

 

CAPÍTULO VDAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Seção I 

Do Enquadramento e das Disposições Transitórias 

 

Art.   26.   Ficam   os   seguintes   cargos   alterados   e   renomeados   na conformidade 

do Anexo IV desta Lei, observadas as seguintes regras: 

I – os  cargos  constantes  da  coluna  “Situação  Atual”  ficam  com  a denominação 

mantida ou alterada para a constante da coluna “Situação Nova”; e 

II – ficam criados os cargos constantes na coluna “Situação Nova” sem correspondência 

na coluna “Situação Atual”.  

Art. 27. Os atuais ocupantes dos cargos públicos serão enquadrados:  

I – nos cargos  definidos  pelos  Anexos  I  e  IV,  considerando  o  cargo ocupado na data 

da promulgação desta Lei; 

II – nas    tabelas    remuneratórias    correspondentes    ao    seu    cargo, 

preferencialmente no Nível I, observado o disposto no inciso seguinte; 

III – no  Grau  correspondente  ao  grau  ou  letra  atualmente  aplicável  ao servidor. 

§   1º.   A   incorporação   do   valor   correspondente   à   Gratificação   de Valorização 

Profissional, conforme estabelecido pelos artigos 42 a 45 da Lei   n.º   4.074,   de   07   de   janeiro   

de   2011,   importará   em   novo enquadramento, nos seguintes termos sucessivos: 
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I –identificação do valor nominal vigente à data da publicação desta Lei, previamente ao 

enquadramento disciplinado no caput; 

II –soma de  seu  valor ao  valor do  vencimento-base decorrente da etapa de 

enquadramento disciplinada no caput, em especial no inciso III; 

III –enquadramento no grau que refletir vencimento idêntico ou, se não for possível,  no  

imediatamente  superior,  onde  para  os  efeitos  desta  lei,  os servidores que contarem com mais 

de 06 (seis) anos de exercício no cargo efetivo serão elevados a mais 02 (dois) níveis à frente do 

enquadramento original. 

§  2º.  Na  hipótese  de  servidor  que  perceba  valor  nominal  em  percentual superior 

ao previsto no art. 43 da Lei n. 4.074, de 07 de janeiro de 2011, seu  enquadramento  será  realizado  

com  base  no  percentual  máximo ajustado  de  acordo  com  os  parâmetros  previstos  no  referido  

artigo  para cargos de nível médio e para os cargos de nível elementar e fundamental. 

§ 3º. A aplicação de percentual diverso aos servidores ocupantes de cargo cujo requisito 

seja de nível elementar, fundamental ou médio, nos termos do art. 43, §1º, da Lei n. 4.074, de 07 

de janeiro de 2011, está condicionada à apresentação dos documentos probatórios exigidos, em até 

120 (cento e vinte) dias, contados da data da publicação desta Lei. 

§  4º.  Valores  percebidos  em  desconformidade  com  o  art.  43  da  Lei  n. 4.074,  de  

07  de  janeiro  de  2011,  terão  seu  pagamento  encerrado,  após verificação minuciosa, no prazo 

de 120 (cento e vinte) dias da publicação desta Lei. 

§5º.  A  vantagem  remuneratória  referida  no  §1º  deste  artigo  fica  extinta após o 

enquadramento, sendo vedada ulterior concessão de gratificação na forma dos artigos 42 de 45 da 

Lei 4.074, de 07 de janeiro de 2011. 

§6º.   As    qualificações   e   certificações   empregadas   para   fins   de enquadramento  

não  poderão  ser  utilizadas,  para  fins  de  habilitação  em modalidade vertical de progressão. 

Art. 28. O prazo para o enquadramento dos servidores é de até 120 (cento e  vinte)  dias,  

a  contar  da  data  de  publicação  desta Lei,  podendo  ser prorrogado  por  mais  120  (cento  e  

vinte)  dias  caso  não  seja  possível administrativamente o enquadramento de todos os servidores. 

Parágrafo  único.  Os  atuais  ocupantes  de  cargos  efetivos  que  tenham documentos 

comprobatórios autorizadores de concessão da Gratificação de Valorização Profissional, conforme 

estabelecido pelos artigos 42 a 45 da  Lei  nº  4.074,  de  07  de  janeiro  de  2011,  e  que  ainda  não  

os  tenham apresentado, deverão fazê-lo com observância dos prazos estipulados no caput do artigo 

anterior. 

Art.  29.  O  adicional  por  tempo  de  serviço  público  será  devido  a  cada qüinqüênio,  

no  percentual  de  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  vencimento-base  do  cargo,  nos  termos  do  

art.  51  do  Estatuto  dos  Funcionários Públicos de Nova Iguaçu, conforme redação atribuída pelo 

art. 3º da Lei n. 4.647, de 13 de janeiro de 2017. 

§ 1º. Os servidores efetivos da Câmara Municipal de Nova Iguaçu que já percebam  

percentual,  a  título  de  adicional  de  tempo  de  serviço,  em múltiplo  de  05  (cinco),  fará  jus  à  

soma  de  novos 5%  (cinco  por  cento), quando do decurso de novo período qüinqüenal, contados 

da data de seu ingresso no cargo efetivo. 
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§ 2º. Assegura-se aos servidores efetivos da Câmara Municipal de Nova Iguaçu que 

percebam percentual em múltiplo diverso ao de 5% (cinco por cento) a manutenção do percentual 

vigente à data da publicação da Lei, que  será  alterado  para  percentual  em  múltiplo  de  5%  (cinco  

por  cento), quando do decurso de novo período qüinqüenal, contados da data de seu ingresso no 

cargo efetivo.  

 

Seção II 

Do  Quadro Suplementar 

 

Art. 30. O Quadro Suplementar encontra-se identificado no Anexo VI desta Lei, ao qual 

se aplicam as normas deste Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, inclusive quanto à Evolução 

Funcional.  

§1º. Os cargos do Quadro Suplementar extinguem-se na sua vacância. 

§2º.  Os  titulares  de  cargos  do  Quadro  Suplementar  são  remunerados pelas  Tabelas  

de  Vencimentos  desta  Lei,  conforme  correspondência estabelecida no Anexo VI. 

§3º. Ficam automaticamente extintos os cargos do Quadro Suplementar que estiverem 

vagos na data da publicação desta Lei.  

 

Seção III 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 31. A exigência de interstício mínimo de 03 (três) anos se aplica aos servidores que 

já tenham evoluído horizontal ou verticalmente. 

Parágrafo  único.  Aplica-se  como  requisto   habilitador,  para  fins  de primeiro processo 

de evolução funcional, o limite de 05 (cinco) ausências por ano.  

Art.  32. Admitir-se-á  a  evolução  funcional  de  servidor  público  municipal cedido, na 

hipótese de:  

I – previsão expressa em convênio autorizador da cessão, na hipótese de celebrado após 

a publicação desta Lei; 

II – capacitação  de  chefia  imediata  do  servidor  cedido  em  relação  aos princípios, 

metodologias e procedimentos de avaliação de desempenho; 

III – preenchimento  do formulário  de  avaliação,  obtido  junto  a  Câmara Municipal,  e  

cumprimento  de  todas  as  etapas  afetas  ao  sistema  de avaliação  de   desempenho,  a   ser  

emitido  pelo  órgão  cessionário  e encaminhado   à   CMNI   para   processamento   e   arquivamento   

nos assentamentos individuais do servidor. 
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Seção IV 

Das Disposições Finais 

 

Art.  33.  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei  correrão  à  conta  das dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente. 

Parágrafo  único.  Os  percentuais  estabelecidos  no  art.  13  desta  Lei poderão sofrerão 

variações, conforme as seguintes condições: 

I –  previsão em legislação orçamentária específica, autorizadora; 

II – habilitação  ao  processo  de  Evolução  Funcional  Evolução  Funcional, nos termos 

do art. 17 e 21 desta Lei; 

III – desempenho médio superior a 80% (oitenta por cento) nas últimas 02 (duas) 

evoluções funcionais.  

Art. 34. Fazem parte da presente Lei os Anexos I, II, III, IV, V e VI. 

Art.   35.   Fica   extinta   a   Gratificação   de   Valorização   Profissional, disciplinada pelos 

artigos 42 a 45 da Lei n. 4.074, de 07 de janeiro de 2011. 

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, em especial a Lei n. 4.704, de 07 de janeiro de 2011, produzindo efeitos a contar de 01 

de janeiro de 2021. 

§1º.Os efeitos financeiros de correntes do enquadramento dos servidores da CMNI 

efetivos, comissionados ou  ocupantes de função de confiança, nos   termos   desta   lei,   serão   

produzidos   em   respeito   às   diretrizes constantes da Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 

maio de 2020, nos termos de seu art. 8º. 

§2º.   Os   servidores   da   CMNI   farão   jus   aos   valores   remuneratórios praticados 

quando  da publicação  desta  Lei, admitindo-se a aplicação de revisão, para fins de manutenção do 

poder de compra, nos termos do art. 7º, IV, da Constituição Federal, e do art. 8º, VIII, da Lei 

Complementar n. 173, de 27 de maio de 2020. 

§3º.  Caso  seja  necessário,  as  tabelas  e  quantitativos  de  cargos  criados por essa lei 

poderão ser alterados através de lei própria de modo a atender as exigências da Câmara Municipal 

de Nova Iguaçu –RJ. 

 

Nova Iguaçu, RJ, 21de dezembro de 2020. 

 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
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ANEXOS DA LEI Nº 4.914 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 

ANEXO I -QUADRO DE CARGOS 
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ANEXO II –ATRIBUIÇÕES 
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ANEXO III –TABELAS DE VENCIMENTOS 

 

 

 
 

ANEXO IV –DE PARA 

 

 
 

ANEXO V –EXIGÊNCIAS DE PROGRESSÃO 
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ANEXO VI –QUADRO SUPLEMENTAR 

ANEXO VI –A –EXTINÇÃO NA VACÂNCIA 

 

 
 

 

ANEXO VI-B –EXTINÇÃO NA PUBLICAÇÃO DA LEI 
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